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*INSTRUMENTO: Termo de Credenciamento nº 006/2015.
PARTES: Secretaria de Estado de Saúde e UPNI URGÊNCIA PEDIA-
TRICA DE NOVA IGUAÇU LTDA.
OBJETO: Credenciamento de serviços de Unidades Hospitalares do
setor privado no Estado do Rio de Janeiro, em UTI Neonatal, Tipo II.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir de 02/05/2015.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 177.880.740,00 (cento e setenta e
sete milhões, oitocentos e oitenta mil setecentos e quarenta reais).
PROCESSO Nº E-08/001/10102/2013.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8.666, de 21/06/93, e suas altera-
ções, Lei Estadual nº 287, de 04/12/79, Decreto nº 42.301/2010 e De-
creto nº 42.225/2010.
DATA DA ASSINATURA: 29/04/2015.

*INSTRUMENTO: Termo de Credenciamento nº 007/2015.
PARTES: Secretaria de Estado de Saúde e RRM - REDE RIO DE
MEDICINA LTDA.
OBJETO: Credenciamento de serviços de Unidades Hospitalares do
setor privado no Estado do Rio de Janeiro, em UTI Neonatal, Tipo II.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir de 02/05/2015.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 177.880.740,00 (cento e setenta e
sete milhões, oitocentos e oitenta mil setecentos e quarenta reais).
PROCESSO Nº E-08/001/10102/2013.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8.666, de 21/06/93, e suas altera-
ções, Lei Estadual nº 287, de 04/12/79, Decreto nº 42.301/2010 e De-
creto nº 42.225/2010.
DATA DA ASSINATURA: 29/04/2015.

*INSTRUMENTO: Termo de Credenciamento nº 008/2015.
PARTES: Secretaria de Estado de Saúde e PRO BABY TERAPIA IN-
TENSIVA NEONATAL E PEDIÁTRICA DO SUL FLUMINENSE LTDA.
OBJETO: Credenciamento de serviços de Unidades Hospitalares do
setor privado no Estado do Rio de Janeiro, em UTI Neonatal, Tipo II.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir de 02/05/2015.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 177.880.740,00 (cento e setenta e
sete milhões, oitocentos e oitenta mil setecentos e quarenta reais).
PROCESSO Nº E-08/001/10102/2013.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8.666, de 21/06/93, e suas altera-
ções, Lei Estadual nº 287, de 04/12/79, Decreto nº 42.301/2010 e De-
creto nº 42.225/2010.
DATA DA ASSINATURA: 29/04/2015.

*INSTRUMENTO: Termo de Credenciamento nº 009/2015.
PARTES: Secretaria de Estado de Saúde e UTI NEONATAL NICOLA
ALBANO LTDA.
OBJETO: Credenciamento de serviços de Unidades Hospitalares do
setor privado no Estado do Rio de Janeiro, em UTI Neonatal, Tipo II.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir de 02/05/2015.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 177.880.740,00 (cento e setenta e
sete milhões, oitocentos e oitenta mil setecentos e quarenta reais).
PROCESSO NºE-08/001/10102/2013
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8.666, de 21/06/93, e suas altera-
ções, Lei Estadual nº 287, de 04/12/79, Decreto nº 42.301/2010 e De-
creto nº 42.225/2010.
DATA DA ASSINATURA: 29/04/2015.

*INSTRUMENTO: Termo de Credenciamento nº 010/2015.
PARTES: Secretaria de Estado de Saúde e CENTRO DE TERAPIA
INTENSIVA NEOVIDA VOLTA REDONDA LTDA.
OBJETO: Credenciamento de serviços de Unidades Hospitalares do
setor privado no Estado do Rio de Janeiro, em UTI Neonatal, Tipo II.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir de 02/05/2015.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 177.880.740,00 (cento e setenta e
sete milhões, oitocentos e oitenta mil setecentos e quarenta reais).
PROCESSO Nº E-08/001/10102/2013.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8.666, de 21/06/93, e suas altera-
ções, Lei Estadual nº 287, de 04/12/79, Decreto nº 42.301/2010 e De-
creto nº 42.225/2010.
DATA DA ASSINATURA: 29/04/2015.

*INSTRUMENTO: Termo de Credenciamento nº 011/2015.
PARTES: Secretaria de Estado de Saúde e NEOVIDA CENTRO DE
TERAPIA INTENSIVA RESENDE LTDA.
OBJETO: Credenciamento de serviços de Unidades Hospitalares do
setor privado no Estado do Rio de Janeiro, em UTI Neonatal, Tipo II.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir de 02/05/2015.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 177.880.740,00 (cento e setenta e
sete milhões, oitocentos e oitenta mil setecentos e quarenta reais).
PROCESSO Nº: E-08/001/10102/2013
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8.666, de 21/06/93, e suas altera-
ções, Lei Estadual nº 287, de 04/12/79, Decreto nº 42.301/2010 e De-
creto nº 42.225/2010.
DATA DA ASSINATURA: 29/04/2015.

*INSTRUMENTO: Termo de Credenciamento nº 012/2015.
PARTES: Secretaria de Estado de Saúde e NEOVIDA CENTRO IN-
FANTIL TERAPIA INTENSIVA E URGENCIA DE CAXIAS LTDA.
OBJETO: Credenciamento de serviços de Unidades Hospitalares do
setor privado no Estado do Rio de Janeiro, em UTI Neonatal, Tipo II.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir de 02/05/2015.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 177.880.740,00 (cento e setenta e
sete milhões, oitocentos e oitenta mil setecentos e quarenta reais).
PROCESSO Nº E-08/001/10102/2013.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8.666, de 21/06/93, e suas altera-
ções, Lei Estadual nº 287, de 04/12/79, Decreto nº 42.301/2010 e De-
creto nº 42.225/2010.
DATA DA ASSINATURA: 29/04/2015.

*INSTRUMENTO: Termo de Credenciamento nº 013/2015.
PARTES: Secretaria de Estado de Saúde e NEOTIN NEONATAL TE-
RAPIA INTENSIVA LTDA.
OBJETO: Credenciamento de serviços de Unidades Hospitalares do
setor privado no Estado do Rio de Janeiro, em UTI Neonatal, Tipo II.
PRAZO:12 (doze) meses, contados a partir de 02/05/2015.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 177.880.740,00 (cento e setenta e
sete milhões, oitocentos e oitenta mil setecentos e quarenta reais).
PROCESSO Nº E-08/001/10102/2013.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8.666, de 21/06/93, e suas altera-
ções, Lei Estadual nº 287, de 04/12/79, Decreto nº 42.301/2010 e De-
creto nº 42.225/2010.
DATA DA ASSINATURA: 29/04/2015.

*INSTRUMENTO: Termo de Credenciamento nº 014/2015.
PARTES: Secretaria de Estado de Saúde e NEO UNIDAS TERAPIA
INTENSIVA NEONATAL LTDA.
OBJETO: Credenciamento de serviços de Unidades Hospitalares do
setor privado no Estado do Rio de Janeiro, em UTI Neonatal, Tipo II.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir de 02/05/2015.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 177.880.740,00 (cento e setenta e
sete milhões, oitocentos e oitenta mil setecentos e quarenta reais).
PROCESSO Nº E-08/001/10102/2013.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8.666, de 21/06/93, e suas altera-
ções, Lei Estadual nº 287, de 04/12/79, Decreto nº 42.301/2010 e De-
creto nº 42.225/2010.
DATA DA ASSINATURA: 29/04/2015.

*INSTRUMENTO: Termo de Credenciamento nº 015/2015.
PARTES: Secretaria de Estado de Saúde e NATOCARE UTI NEONA-
TAL E ASSISTÊNCIA PEDRIÁTRICA-CRPT ASSISTÊNCIA MÉDICA E
HOSPITALAR LTDA.
OBJETO: Credenciamento de serviços de Unidades Hospitalares do
setor privado no Estado do Rio de Janeiro, em UTI Neonatal, Tipo II.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir de 02/05/2015.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 177.880.740,00 (cento e setenta e
sete milhões, oitocentos e oitenta mil setecentos e quarenta reais).
PROCESSO Nº E-08/001/10102/2013.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8.666, de 21/06/93, e suas altera-
ções, Lei Estadual nº 287, de 04/12/79, Decreto nº 42.301/2010 e De-
creto nº 42.225/2010.
DATA DA ASSINATURA: 29/04/2015.

*INSTRUMENTO: Termo de Credenciamento nº 016/2015.
PARTES: Secretaria de Estado de Saúde e LLAK MEDICINA NEO-
NATAL LTDA.

OBJETO: Credenciamento de serviços de Unidades Hospitalares do
setor privado no Estado do Rio de Janeiro, em UTI Neonatal, Tipo II.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir de 02/05/2015.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 177.880.740,00 (cento e setenta e
sete milhões, oitocentos e oitenta mil setecentos e quarenta reais).
PROCESSO Nº E-08/001/10102/2013.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8.666, de 21/06/93, e suas altera-
ções, Lei Estadual nº 287, de 04/12/79, Decreto nº 42.301/2010 e De-
creto nº 42.225/2010.
DATA DA ASSINATURA: 29/04/2015.

*INSTRUMENTO: Termo de Credenciamento nº 017/2015.
PARTES: Secretaria de Estado de Saúde e LLAK MEDICINA NEO-
NATAL LTDA.
OBJETO: Credenciamento de serviços de Unidades Hospitalares do
setor privado no Estado do Rio de Janeiro, em UTI Neonatal, Tipo II.
PRAZO:12 (doze) meses, contados a partir de 02/05/2015.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 177.880.740,00 (cento e setenta e
sete milhões, oitocentos e oitenta mil setecentos e quarenta reais).
PROCESSO Nº E-08/001/10102/2013.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8.666, de 21/06/93, e suas altera-
ções, Lei Estadual nº 287, de 04/12/79, Decreto nº 42.301/2010 e De-
creto nº 42.225/2010.
DATA DA ASSINATURA: 29/04/2015.

*INSTRUMENTO: Termo de Credenciamento nº 018/2015.
PARTES: Secretaria de Estado de Saúde e INTENSI BABY - CEN-
TRO PERINATAL E PEDIÁTRICO SANTA MARIA LTDA.
OBJETO: Credenciamento de serviços de Unidades Hospitalares do
setor privado no Estado do Rio de Janeiro, em UTI Neonatal, Tipo II.
PRAZO:12 (doze) meses, contados a partir de 02/05/2015.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 177.880.740,00 (cento e setenta e
sete milhões, oitocentos e oitenta mil setecentos e quarenta reais).
PROCESSO Nº E-08/001/10102/2013
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8.666, de 21/06/93, e suas altera-
ções, Lei Estadual nº 287, de 04/12/79, Decreto nº 42.301/2010 e De-
creto nº 42.225/2010.
DATA DA ASSINATURA: 29/04/2015.

*INSTRUMENTO: Termo de Credenciamento nº 019/2015.
PARTES: Secretaria de Estado de Saúde e CLIPEL CLÍNICA PEDIÁ-
TRICA DOS LAGOS S/C.
OBJETO: Credenciamento de serviços de Unidades Hospitalares do
setor privado no Estado do Rio de Janeiro, em UTI Neonatal, Tipo II.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir de 02/05/2015.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 177.880.740,00 (cento e setenta e
sete milhões, oitocentos e oitenta mil setecentos e quarenta reais).
PROCESSO Nº E-08/001/10102/2013.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8.666, de 21/06/93, e suas altera-
ções, Lei Estadual nº 287, de 04/12/79, Decreto nº 42.301/2010 e De-
creto nº 42.225/2010.
DATA DA ASSINATURA:29/04/2015.

*INSTRUMENTO: Termo de Credenciamento nº 020/2015.
PARTES: Secretaria de Estado de Saúde e CEPLIN - INSTITUTO DE
NEONATOLOGIA E PEDIATRIA LTDA.
OBJETO: Credenciamento de serviços de Unidades Hospitalares do
setor privado no Estado do Rio de Janeiro, em UTI Neonatal, Tipo II.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir de 02/05/2015.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 177.880.740,00 (cento e setenta e
sete milhões, oitocentos e oitenta mil setecentos e quarenta reais).
PROCESSO Nº E-08/001/10102/2013
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 8.666, de 21/06/93, e suas altera-
ções, Lei Estadual nº 287, de 04/12/79, Decreto nº 42.301/2010 e De-
creto nº 42.225/2010.
DATA DA ASSINATURA: 29/04/2015.
*Omitidos no D.O. de 30/04/2015.

Id: 1858801

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas. PARTES: Secretaria de
Estado de Saúde e INSTITUTO ONCOLÓGICO LTDA. OBJETO:
Prestação de Serviços de Quimioterapia aos usuários do SUS no Es-
tada do Rio de Janeiro. VALOR: R$ 513.118,20 (quinhentos e treze
mil cento e dezoito reais e vinte centavos). FUNDAMENTO LEGAL:
Lei Federal nº 8.666/93, Lei Estadual nº 287/79 e Decreto Estadual nº
3149/80. DATA DA ASSINATURA: 15/07/2015. PROCESSO Nº E-
08/001/4517/2015

Id: 1858909

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO
AVISOS

A COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO/SES torna públicas as seguintes
licitações:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 304/2015, PARA FINS DE REGISTRO
DE PREÇOS.
OBJETO: Aquisição de medicamentos (ATORVASTATINA, TARTARA-
TO DE BRIMONIDINA OUTROS), para atendimento as demandas do
mandado judicial, na forma do Termo de Referência (ANEXO 01).
PROCESSO Nº E-08/001/6799/2014
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/07/2015, às 11:00 horas.
ETAPA DE LANCES: 29/07/2015, às 11:00 horas.
VALOR TOTAL ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 178.780,82
(cento e setenta e oito mil setecentos e oitenta reais e oitenta e dois
centavos).

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 307/2015, PARA FINS DE REGISTRO
DE PREÇOS.
OBJETO: Aquisição de medicamentos (BRINZOLAMIDA E CIPROFI-
BRATO), para atendimento as demandas do mandado judicial, na for-
ma do Termo de Referência (ANEXO 01).
PROCESSO Nº E-08/001/3543/2014
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/07/2015, às 11:00 horas.
ETAPA DE LANCES: 29/07/2015, às 11:00 horas.
VALOR TOTAL ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 67.957,73
(sessenta e sete mil novecentos e cinquenta e sete reais e setenta e
três centavos).

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 309/2015, PARA FINS DE REGISTRO
DE PREÇOS.
OBJETO: Aquisição de medicamentos (LEUPRORRELINA), na forma
do Termo de Referência (ANEXO 01).
PROCESSO Nº E-08/001/11590/2014.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/07/2015, às 10:00 horas..
ETAPA DE LANCES: 29/07/2015, às 10:00 horas..
VALOR TOTAL ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 629.142.15
(seiscentos e vinte e nove mil cento e quarenta e dois reais e quinze
centavos).

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 312/2015, PARA FINS DE REGISTRO
DE PREÇOS.
OBJETO: Aquisição de medicamentos (ENTACAPONA), na forma do
Termo de Referência (ANEXO 01).
PROCESSO Nº E-08/001/11584/2014
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/07/2015, às 10:00 horas.
ETAPA DE LANCES: 29/07/2015, às 10:00 horas.
VALOR TOTAL ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 795.600,00
(setecentos e noventa e cinco mil e seiscentos reais).

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 313/2015, PARA FINS DE REGISTRO
DE PREÇOS.
OBJETO: Aquisição de medicamentos (PIRIBEDIL E MELOXICAM),
para atendimento as demandas do mandado judicial, na forma do Ter-
mo de Referência (ANEXO 01).
PROCESSO Nº E-08/001/14537/2013.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/07/2015, às 11:00 horas.
ETAPA DE LANCES: 29/07/2015, às 11:00 horas.
VALOR TOTAL ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 114.588,40
(cento e quatorze mil quinhentos e oitenta e oito reais e quarenta
centavos).

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 315/2015, PARA FINS DE REGISTRO
DE PREÇOS.
OBJETO: Aquisição de medicamentos (ZIPRASIDONA), na forma do
Termo de Referência (ANEXO 01).
PROCESSO Nº E-08/001/4734/2014
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/07/2015, às 11:00 horas.
ETAPA DE LANCES: 29/07/2015, às 11:00 horas.
VALOR TOTAL ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 1.688.986,10

(um milhão, seiscentos e oitenta e oito mil novecentos e oitenta e seis
reais e dez centavos).

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 317/2015, PARA FINS DE REGISTRO
DE PREÇOS.
OBJETO: Aquisição de medicamentos (FUROATO DE MOMETASO-
NA), na forma do Termo de Referência (ANEXO 01).
PROCESSO Nº E-08/001/4702/2014.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/07/2015, às 10:00 horas.
ETAPA DE LANCES: 29/07/2015, às 10:00 horas.
VALOR TOTAL ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 17.742,73
(dezessete mil setecentos e quarenta e dois reais e setenta e três
centavos).

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 318/2015, PARA FINS DE REGISTRO
DE PREÇOS.
OBJETO: Aquisição de medicamentos (CICLOSPORINA), para aten-
dimento as demandas do mandado judicial, na forma do Termo de
Referência (ANEXO 01).
PROCESSO Nº E-08/001/9684/2013.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/07/2015, às 10:00 horas.
ETAPA DE LANCES: 29/07/2015, às 10:00 horas.
VALOR TOTAL ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 19.649,45
(dezenove mil seiscentos e quarenta e nove reais e quarenta e cinco
centavos).

Os editais encontram-se à disposição dos interessados nos sites:
www.compras.rj.gov.br e www.saude.rj.gov.br, podendo também ser re-
tirado de forma impressa, na Comissão de Licitação, mediante a en-
trega de 01 (uma) resma de papel tamanho A4, sito à Rua México, nº
128 - 6º andar, sala 612 - Centro - Rio de Janeiro - RJ, de 2ª a 6ª
feira, das 10 às 16h. Informações pelo e-mail: licitacao@sau-
de.rj.gov.br.

Id: 1859250

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO VITAL BRAZIL S/A

EXTRATO DE INSTUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: CONTRATO N° 018/2015. PARTES: INSTITUTO VI-
TAL BRAZIL S/A E RIB FRIO REFRIGERAÇÃO EIRELI-ME. OBJETO:
Aquisição de Câmara Frigorífica Modular. PRAZO: De até 14 (quator-
ze) meses. VALOR: R$ 34.900,00. PROC IVB N° E-
08/005/000698/2014. DATA DA ASSINATURA: 03/07/2015.

EXTRATO DE TERMO

*INSTRUMENTO: TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. PAR-
TES: INSTITUTO VITAL BRAZIL S/A E AZENIL APARECIDA RAMA-
LHO. OBJETO: A regularização de débitos do Instituto Vital Brazil
com a locadora, referente a despesas de locação do imóvel da Far-
mácia Popular de Jacarepaguá, reembolso de Condomínio dos meses
de agosto a dezembro do exercício de 2014, IPTU cotas de 05 a
10/10 2014 e reembolso da taxa de incêndio/2013 (cota única). VA-
LOR TOTAL: R$ 7.004,92. PROC IVB N° E-08/005/000215/2015. DA-
TA DA ASSINATURA: 25/06/2015.
*Omitido no D.O. de 16/07/2015.

Id: 1859285

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
INSTITUTO VITAL BRAZIL
COMISSÃO DE PREGÃO

AVISO

A COMISSÃO DE PREGÃO DO INSTITUTO VITAL BRAZIL torna pú-
blica a revogação do ato licitatório do Pregão Eletrônico n° 022/2015,
Processo Administrativo nº E-08/005/000191/2015, referente à aquisi-
ção de macacão especial para área limpa.

Id: 1859193

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 2° Termo Aditivo ao Contrato n° 017/2012.
PROCESSO: E-25/170/2012.
PARTES: Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro e o CON-
SÓRCIO - TELEFONIA FIXA DO GOVERNO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 24
(vinte e quatro) meses.
VIGÊNCIA: De 09/07/2015 a 09/07/2017.
VALOR TOTAL: R$ 136.379,72 (cento e trinta e seis mil trezentos e
setenta e nove reais e setenta e dois centavos).
DATA DA ASSINATURA: 09/07/2015.
FUNDAMENTO: Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de
1993, e alterações, Lei Estadual nº 287 de 04 de dezembro de 1979,
Decretos nºs 3.149/80, e 42.301/2010.

Id: 1858937

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SETOR DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

AVISO

O SETOR DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS DA FUNDAÇÃO
SAÚDE torna público para conhecimento dos interessados que se en-
contra disponível a Licitação para Registro de Preços, abaixo mencio-
nada:

PROCESSO Nº E-08/007/762/2015.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 55/2015.
OBJETO: Aquisição de medicamentos.
ENDEREÇO DO PORTAL: www.compras.rj.gov.br.
DATA LIMITE DE ACOLHIMENTO: 30/07/2015, às 10h.
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30/07/2015, às 10:05h.
CÓDIGO DA LICITAÇÃO NO PORTAL SIGA: 15766.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados
no site www.compras.rj.gov.br, podendo também ser retirado uma via
impressa no Setor de Procedimentos Licitatórios da Fundação Saúde
mediante a entrega de uma resma de papel formato A4 , sito à Praça
PIO X, nº 55, 10º andar, Centro, Rio de Janeiro -RJ, de 2ª a 6ª feira,
das 09 às 17 horas.

Id: 1859240

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SETOR DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

AVISO

O SETOR DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS DA FUNDAÇÃO
SAÚDE torna pública para conhecimento dos interessados que se en-
contra disponível a Licitação para Registro de Preços abaixo mencio-
nada:
PROCESSO Nº E-08/007/359/2015
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 56/2015
OBJETO: Aquisição de Seringas
ENDEREÇO DO PORTAL: www.compras.rj.gov.br
DATA LIMITE DE ACOLHIMENTO: 30/07/2015 , às 14 h
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30/07/2015, às 14 h e
05 min
CÓDIGO DA LICITAÇÃO NO PORTAL SIGA: 15569
O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados
no site www.compras.rj.gov.br, podendo também ser retirado uma via
impressa no Setor de Procedimentos Licitatórios da Fundação Saúde
mediante a entrega de uma resma de papel formato A4 , sito à Praça
PIO X, nº 55, 10º andar, Centro, Rio de Janeiro -RJ, de 2ª a 6ª feira,
das 09 às 17 horas.

Id: 1859241

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SETOR DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

AVISO

O SETOR DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS DA FUNDAÇÃO
SAÚDE torna público para conhecimento dos interessados que se en-
contra disponível a Licitação para Registro de Preços, abaixo mencio-
nada:

PROCESSO Nº E-08/007/761/2015.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 44/2015.
OBJETO: Aquisição de medicamentos.
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ENDEREÇO DO PORTAL: www.compras.rj.gov.br.
DATA LIMITE DE ACOLHIMENTO: 31/07/2015, às 10h.
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31/07/2015, às 10:05h.
CÓDIGO DA LICITAÇÃO NO PORTAL SIGA: 16150.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados
no site www.compras.rj.gov.br, podendo também ser retirado uma via
impressa no Setor de Procedimentos Licitatórios da Fundação Saúde,
mediante a entrega de uma resma de papel formato A4 , sito à Praça
PIO X, nº 55, 10º andar, Centro, Rio de Janeiro -RJ, de 2ª a 6ª feira,
das 09 às 17 horas.

Id: 1859238

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SETOR DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

AVISO

O SETOR DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS DA FUNDAÇÃO
SAÚDE torna público para conhecimento dos interessados que os Edi-
tais de Pregões Eletrônicos abaixo relacionados, terão as seguintes
erratas:

PROCESSO Nº E-08/007/2826/2014.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2015.
7. Das Condições de Participação. 7.1 Não serão admitidas na lici-
tação as empresas suspensas temporariamente pela Administração
Estadual, nos termos do inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93.Não
será admitida a participação de licitantes já incursos na pena do in-
ciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, seja qual for o órgão ou en-
tidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Ad-
ministração Pública. 27. Das Penalidades. 27.4.2 A suspensão tem-
porária da participação em licitação e impedimento de contratar com a
FUNDAÇÃO SAÚDE, prevista na alínea c, do item 27.1, será imposta
pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35
do Decreto Estadual nº 3.149/80, devendo, neste caso, a decisão ser
submetida à apreciação do próprio Ordenador de Despesa. 15.5. Re-
gularidade Trabalhista. 15.5.2 O licitante deverá comprovar a inexis-
tência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, median-
te a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mes-
mos efeitos da CNDT, segundo o disposto no art. 642-A, § 2º da
CLT.

PROCESSONº E-08/007/2784/2014
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2015
7. Das Condições de Participação. 7.1 Não serão admitidas na lici-
tação as empresas suspensas temporariamente pela Administração
Estadual, nos termos do inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93.Não
será admitida a participação de licitantes já incursos na pena do in-
ciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, seja qual for o órgão ou en-
tidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Ad-
ministração Pública. 27. Das Penalidades. 27.4.2 A suspensão tem-
porária da participação em licitação e impedimento de contratar com a
FUNDAÇÃO SAÚDE, prevista na alínea c, do item 27.1, será imposta
pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35,
do Decreto Estadual nº 3.149/80, devendo, neste caso, a decisão ser
submetida à apreciação do próprio Ordenador de Despesa. 15.5. Re-
gularidade Trabalhista. 15.5.2 O licitante deverá comprovar a inexis-
tência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, median-
te a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mes-
mos efeitos da CNDT, segundo o disposto no art. 642-A, § 2º, da
CLT.
PROCESSO Nº E-08/007/3093/2014
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2015
7. Das Condições de Participação. 7.2 Não serão admitidas na lici-
tação as empresas suspensas temporariamente pela Administração
Estadual, nos termos do inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93.Não
será admitida a participação de licitantes já incursos na pena do in-
ciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, seja qual for o órgão ou en-
tidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Ad-
ministração Pública. 27. Das Penalidades. 27.4.2 A suspensão tem-
porária da participação em licitação e impedimento de contratar com a
FUNDAÇÃO SAÚDE, prevista na alínea c, do item 27.1, será imposta
pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35,
do Decreto Estadual nº 3.149/80, devendo, neste caso, a decisão ser
submetida à apreciação do próprio Ordenador de Despesa. 15.5. Re-
gularidade Trabalhista. 15.5.2 O licitante deverá comprovar a inexis-
tência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, median-
te a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mes-
mos efeitos da CNDT, segundo o disposto no art. 642-A, § 2º, da
CLT.
PROCESSO Nº E-08/007/0690/2015
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2015
7. Das Condições de Participação. 7.1 Não serão admitidas na lici-
tação as empresas suspensas temporariamente pela Administração
Estadual, nos termos do inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93.Não
será admitida a participação de licitantes já incursos na pena do in-
ciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, seja qual for o órgão ou en-
tidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Ad-
ministração Pública. 26. Das Penalidades. 26.4.2 A suspensão tem-
porária da participação em licitação e impedimento de contratar com a
FUNDAÇÃO SAÚDE, prevista na alínea c, do item 26.1, será imposta
pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35,
do Decreto Estadual nº 3.149/80, devendo, neste caso, a decisão ser
submetida à apreciação do próprio Ordenador de Despesa. 15.5. Re-
gularidade Trabalhista. 15.5.2 O licitante deverá comprovar a inexis-
tência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, median-
te a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mes-
mos efeitos da CNDT, segundo o disposto no art. 642-A, § 2º, da
CLT.
PROCESSO Nº E-08/007/2835/2014
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2015
7. Das Condições de Participação. 7.1 Não serão admitidas na lici-
tação as empresas suspensas temporariamente pela Administração
Estadual, nos termos do inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93.Não
será admitida a participação de licitantes já incursos na pena do in-
ciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, seja qual for o órgão ou en-
tidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Ad-
ministração Pública. 27. Das Penalidades. 27.4.2 A suspensão tem-
porária da participação em licitação e impedimento de contratar com a
FUNDAÇÃO SAÚDE, prevista na alínea c, do item 27.1, será imposta
pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35,
do Decreto Estadual nº 3.149/80, devendo, neste caso, a decisão ser
submetida à apreciação do próprio Ordenador de Despesa. 15.5. Re-
gularidade Trabalhista. 15.5.2 O licitante deverá comprovar a inexis-
tência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, median-
te a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mes-
mos efeitos da CNDT, segundo o disposto no art. 642-A, § 2º, da
CLT.
PROCESSO Nº E-08/007/2824/2014
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 20/2015
7. Das Condições de Participação. 7.1 Não serão admitidas na lici-
tação as empresas suspensas temporariamente pela Administração
Estadual, nos termos do inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93.Não
será admitida a participação de licitantes já incursos na pena do in-
ciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, seja qual for o órgão ou en-
tidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Ad-
ministração Pública. 27. Das Penalidades. 27.4.2 A suspensão tem-
porária da participação em licitação e impedimento de contratar com a
FUNDAÇÃO SAÚDE, prevista na alínea c, do item 27.1, será imposta
pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35,
do Decreto Estadual nº 3.149/80, devendo, neste caso, a decisão ser
submetida à apreciação do próprio Ordenador de Despesa. 15.5. Re-
gularidade Trabalhista. 15.5.2 O licitante deverá comprovar a inexis-
tência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, median-
te a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mes-

mos efeitos da CNDT, segundo o disposto no art. 642-A, § 2º, da
CLT.
PROCESSO Nº E-08/007/2939/2014
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2015
7. Das Condições de Participação. 7.1 Não serão admitidas na lici-
tação as empresas suspensas temporariamente pela Administração
Estadual, nos termos do inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93. Não
será admitida a participação de licitantes já incursos na pena do in-
ciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, seja qual for o órgão ou en-
tidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Ad-
ministração Pública. 27. Das Penalidades. 27.4.2 A suspensão tem-
porária da participação em licitação e impedimento de contratar com a
FUNDAÇÃO SAÚDE, prevista na alínea c, do item 27.1, será imposta
pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35,
do Decreto Estadual nº 3.149/80, devendo, neste caso, a decisão ser
submetida à apreciação do próprio Ordenador de Despesa. 15.5. Re-
gularidade Trabalhista. 15.5.2 O licitante deverá comprovar a inexis-
tência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, median-
te a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mes-
mos efeitos da CNDT, segundo o disposto no art. 642-A, § 2º, da
CLT.
PROCESSO Nº E-08/007/3215/2014
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 14/2015
7. Das Condições de Participação. 7.2 Não serão admitidas na lici-
tação as empresas suspensas temporariamente pela Administração
Estadual, nos termos do inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93.Não
será admitida a participação de licitantes já incursos na pena do in-
ciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, seja qual for o órgão ou en-
tidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Ad-
ministração Pública. 27. Das Penalidades. 27.4.2 A suspensão tem-
porária da participação em licitação e impedimento de contratar com a
FUNDAÇÃO SAÚDE, prevista na alínea c, do item 27.1, será imposta
pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35,
do Decreto Estadual nº 3.149/80, devendo, neste caso, a decisão ser
submetida à apreciação do próprio Ordenador de Despesa. 15.5. Re-
gularidade Trabalhista. 15.5.2 O licitante deverá comprovar a inexis-
tência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, median-
te a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mes-
mos efeitos da CNDT, segundo o disposto no art. 642-A, § 2º, da
CLT.
PROCESSO Nº E-08/007/0789/2015
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2015
7. Das Condições de Participação. 7.1 Não serão admitidas na lici-
tação as empresas suspensas temporariamente pela Administração
Estadual, nos termos do inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93. Não
será admitida a participação de licitantes já incursos na pena do in-
ciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, seja qual for o órgão ou en-
tidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Ad-
ministração Pública. 26. .Das Penalidades. 26.4.2 A suspensão tem-
porária da participação em licitação e impedimento de contratar com a
FUNDAÇÃO SAÚDE, prevista na alínea c, do item 26.1, será imposta
pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35,
do Decreto Estadual nº 3.149/80, devendo, neste caso, a decisão ser
submetida à apreciação do próprio Ordenador de Despesa. 15.5. Re-
gularidade Trabalhista. 15.5.2 O licitante deverá comprovar a inexis-
tência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, median-
te a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mes-
mos efeitos da CNDT, segundo o disposto no art. 642-A, § 2º, da
CLT.

Id: 1859221

Secretaria de Estado de Educação
EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Cessão de Uso de Imóveis nº 05/2015.
DATA DA ASSINATURA: 08/07/2015. PARTES: O Estado do Rio de
Janeiro, por meio da Secretaria de Estado de Educação (SEEDUC), e
Município de ITABORAÍ. OBJETO: Cessão de uso de imóveis do Es-
tado, situados no Município de Itaboraí, cada qual integrante a um
Anexo, como abaixo discriminado, incluindo-se ainda os bens móveis
que o equipam e que deverão ser inventariados, consoante Cláusula
Décima Quarta. Anexo I - CIEP 478 Odilon Bernardes, situado à Rua
01, s/nº - Planalto da Marambaia - Itaboraí/RJ - CEP: 24.800-000.
Anexo II - CIEP 452 Joaquim Pedro de Andrade situado à Rua Adolfo
Silva Batista, s/nº - Jardim Marambaia - Apolo II - Itaboraí/RJ - CEP:
24.800-000. PRAZO: 05 (cinco) anos, contados de 30/12/2013. FUN-
DAMENTO: Lei nº 8.666/1993 e Lei Complementar nº 08/1977.
PROC. Nº E-03/9.217/2012.

Id: 1859178

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Entrega de Imóveis nº 02/2015. DATA DA
ASSINATURA: 08/07/2015. PARTES: O Estado do Rio de Janeiro,
através da Secretaria de Estado de Educação (SEEDUC), e o Mu-
nicípio de ITABORAÍ. OBJETO: O Município recebe em devolução do
Estado os seguintes imóveis: EE Prefeito João Augusto de Andrade,
situada à Rua Epifânio Rocha, nº 834 - Visconde de Itaboraí - Ita-
boraí/RJ - CEP: 24.800-000 e EE Acácio Campos dos Santos, situada
à Rua Dr. Robson, nº 134 - Areal - Itaboraí/RJ - CEP: 24.800-000.
FUNDAMENTO: Decreto nº 3.149/1980, Lei nº 287/1979 e Lei Com-
plementar nº 08/1977. PROC. Nº E-03/9.217/2012.

Id: 1859179

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

INSTRUMENTO: Convênio SEEDUC nº 20/2015. DATA DA ASSINA-
TURA: 08/07/2015. PARTES: O Estado do Rio de Janeiro, por inter-
médio da Secretaria de Estado de Educação (SEEDUC), e Município
de ITABORAÍ. OBJETO: Ação conjunta entre Estado (SEEDUC) e o
Município, visando à transferência das unidades escolares da Rede
Estadual de Ensino, listadas em anexo, para a administração muni-
cipal, igualmente disciplinada pelo Termo de Cessão de Uso que nes-
ta oportunidade também é formalizado. Anexo I - Relação das Escolas
Estaduais Municipalizadas - Município de Itaboraí: CIEP 478 Odilon
Bernardes, Escola Estadual José Leandro, Escola Estadual Angelo
Buriche Coutinho, Escola Estadual Casa da Criança do Vale da Ma-
rambaia, Escola Estadual Professora Delta Souza Pinto, Escola Es-
tadual Prefeito João de Magalhães, Escola Estadual Outeiro das Pe-
dras, Escola Estadual Aldeia Velha, Escola Estadual Maria das Dores
Antunes, CIEP 452 Joaquim Pedro de Andrade, Escola Estadual de
Ensino Supletivo Manoel Nazareno da Costa Barros, Escola Estadual
Onze de Junho e Pré-Escola anexo ao CE Visconde de Itaboraí.
PRAZO: 10 (dez) anos, a partir da data da sua assinatura, exceto pa-
ra o CIEP 478 Odilon Bernardes e o CIEP 452 Joaquim Pedro de
Andrade, que terá o prazo de 05 (cinco) anos, a partir da assinatura.
FUNDAMENTO: Decreto nº 3.149/1980, Lei Federal nº 8.666/1993,
Lei Federal nº 9.394/1996. PROC. Nº E-03/9.217/2012.

Id: 1859176

SUBSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TECNOLOGIA
CIEP BRIZOLÃO 244 - OSWALDO ARANHA

EDITAL

O DIRETOR DO CIEP BRIZOLÃO 244 - OSWALDO ARANHA, Re-
gional Metropolitana IV, Município do Rio de Janeiro, nos termos das
Resoluções SEE nº 2349, de 11.12.2000 e nº 2355, de 18.01.2001,
torna pública a relação nominal dos alunos que concluíram o Ensino
Médio, neste estabelecimento de ensino.
TURMA: 3303 - ANO: 2010
01-Leonardo Moraes Pimentel
TURMA: 3302 - ANO: 2013
01-Nayra Luanna da Silva Peroba
MODALIDADE: EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
TURMA: 3001 / 1º SEMESTRE - ANO: 2013
01-Aline Regina da Silva

INSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFESSOR JOEL MONNERAT

EDITAL

O DIRETOR DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO PROFESSOR JOEL
MONNERAT, Regional Centro Sul, Município de Três Rios, nos termos
das Resoluções SEE nº 2349, de 11.12.2000 e nº 2355, de
18.01.2001, torna pública a relação nominal dos alunos que concluí-

ram o Ensino Médio neste estabelecimento de ensino, em regime de
dependência no ano letivo de 2015.
TURMA DE ORIGEM: 3001 - ANO: 2011
01-Jean Carlos Miranda do Couto Júnior
TURMA DE ORIGEM: 3001 - ANO: 2014
01-Flávia Ribeiro Madeira
02-Paolla Bernardo Vieira de Souza
03-Vinicius Galgani Ferrari
04-Walmir de Oliveira Netto

COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA SONIA REGINA SCUDESE
DESSIMONI PINTO

EDITAL

O DIRETOR DO COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA SONIA REGI-
NA SCUDESE DESSIMONI PINTO, Regional Metropolitana III, Muni-
cípio do Rio de Janeiro, nos termos das Resoluções SEE nº 2349, de
11.12.2000 e nº 2355, de 18.01.2001, torna pública a relação nominal
dos alunos que concluíram o Ensino Médio, neste estabelecimento de
ensino.
TURMA: 3002 - ANO: 2014
01-Candida Lucia de Sousa Pereira
02-Guilherme Marques Ferreira
03-Juan Correa dos Santos
04-Lucas Ribeiro Penna
TURMA: 3003 - ANO: 2014
01-Elisama Pereira de Souza
02-Ewerton Nascimento Calixto
03-Marcos Paulo dos Santos Batista
04-Marcus Vinicius da Penha Rodrigues
05-Marina Felipe dos Anjos Silva Lins
TURMA: 3004 - ANO: 2014
01-Kevin Eduardo Gonçalves dos Santos
02-Newton Cezar Patricio Viana
03-Paulo Silas Brazileiro Luiz
04-Petherson Leonardo da Costa Mendonça
05-Ruan Fernandes dos Santos
TURMA: 3005 - ANO: 2014
01-Allan Kalinka de Araújo Pizane
02-Diego Ataide Alexandre Weber da Silva
03-Lorena Ribeiro Reynozo da Silva
04-Ygor Sousa Nogueira
TURMA: 3006 - ANO: 2014
01-Bruno Luan da Silva
02-Cristhyelen Nascimento Lira Rodrigues
03-Davi Nunes de Almeida Ferreira
04-João Vittor Machado Moreira
05-Matheus Alef Oliveira da Silva
06-Matheus Miccas Pinto
07-Thiago Valente de Araujo
08-Yuri Frenderich de Carvalho Braz
TURMA: 3007 - ANO: 2014
01-Bruno de Jesus Gomes da Silva
02-Gabriela Bernardes Freitas da Silva Domingues
03-Felipe dos Santos Rocha
04-Raiane da Costa Pereira
05-Raquel do Nascimento Santana
06-Renan Vinicios Guanaes da Silva

COLÉGIO ESTADUAL VICENTINA GOULART

EDITAIS

O DIRETOR DO COLÉGIO ESTADUAL VICENTINA GOULART, Re-
gional Metropolitana I, Município de Nova Iguaçu, nos termos das Re-
soluções SEE nº 2349, de 11.12.2000 e nº 2355, de 18.01.2001, torna
pública a relação nominal dos alunos que concluíram o Ensino Médio,
neste estabelecimento de ensino.
TURMA: 1303 - ANO: 2004
01-Jandiara Saraiva da Silva
TURMA: 3006 - ANO: 2005
01-Franciele da Silva Sousa
TURMA: 3010 - ANO: 2010
01-Cristiane da Costa Rodrigues
TURMA: 3009 - ANO: 2013
01-Wagner Pereira de Oliveira
TURMA: 3011 - ANO: 2013
01-Robert Luis do Nascimento Macedo
TURMA: 3011 - ANO: 2014
01-Igor da Silva Ozorio
TURMA: 3012 - ANO: 2014
01-Gabriel Henrique Lopes
TURMA: 3013 - ANO: 2014
01-Walace Ferreira Macedo
CURSO: NORMAL
TURMA: 1402 - ANO: 2004
01-Bruna Felipe Sousa
TURMA: 4002 - ANO: 2008
01-Silvia Ribeiro de Souza de Lima
TURMA: 4003 - ANO: 2011
01-Cindy Wenceslau da Silva
02-Rossana Kely Siqueira Teixeira Damasceno
TURMA: 3001 - ANO: 2012
01-Nathalia Marinho Correia Lima
TURMA: 4001 - ANO: 2012
01-Sidineya Pereira Lopes

O DIRETOR DO COLÉGIO ESTADUAL VICENTINA GOULART, Re-
gional Metropolitana I, Município de Nova Iguaçu, nos termos das Re-
soluções SEE nº 2349, de 11.12.2000 e nº 2355, de 18.01.2001, torna
pública a relação nominal dos alunos que concluíram o Ensino Médio
/ Projeto Autonomia, neste estabelecimento de ensino.
TURMA: PAEM - 03 - ANO: 2010
01-Kildêri Batista de Lira
TURMA: PAEM - 01 - ANO: 2011
01-Thamires Bispo dos Santos
02-Wellington Mota de Souza
TURMA: PAEM - I - III - 01 - ANO: 2012
01-Johnathan Brito da Silva
TURMA: PAEM - I - III - 02 - ANO: 2012
01-Erivelto Barreto da Silva
02-Thamires de Mattos Couto

COLÉGIO ESTADUAL NUN'ÁLVARES PEREIRA

EDITAIS

O DIRETOR DO COLÉGIO ESTADUAL NUN'ÁLVARES PEREIRA, Re-
gional Metropolitana III, Município do Rio de Janeiro, nos termos das
Resoluções SEE nº 2349, de 11.12.2000 e nº 2355, de 18.01.2001,
torna pública a relação nominal dos alunos que concluíram o Ensino
Médio, neste estabelecimento de ensino.
TURMA: 3001 - ANO: 2014
01-Aila Alcantara Pereira
02-Carlos Ribeiro da Silva
03-Felipe Romeiro Lamberti Caridade
04-Jhones Olimpio Ferreira de Freitas
05-Lara do Vale Veiga
06-Leandro de Souza Muniz
07-Luan da Silva Evangelista
08-Luciana da Silva Evangelista
09-Luis Claudio Abreu Araujo
10-Luiz Gustavo Siviotti Guimarães
11-Mariane Pereira Serra
12-Mayara Cristina dos Reis Pires Pinto
13-Mônica da Silva
14-Ramon Gonzales Brasileiro
15-Roberta Alves da Silva
16-Wilton de Souza Tavares
TURMA: 3002 - ANO: 2014
01-Amanda Calixto da Silva
02-Carlos Augusto da Silva Junior


